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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, sediada à Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1662, Centro, Pirassununga-SP, CEP: 13630-082, realizará contratação direta, através de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste documento.

1. OBJETO
1.1. Serviço de Higienização, Limpeza e Manutenção de Ares-Condicionados e Cortinas de Ar via PMOC – Realizado por AUTORIZADA ELGIN E MIDEA/SPRINGER, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Serviço de limpeza e higienização completa dos componentes internos e externos (como evaporadora, carenagem, filtros, drenos, aplicação de antibactericida e fungicida e demais peças)
	Un.
	1


2. ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Data limite para apresentação da proposta: 23/10/2025, às 23:59h, via e-mail.
2.2. Endereço eletrônico para envio da proposta: compras@camarapirassununga.sp.gov.br
2.3. Em anexo, ao fim deste documento, será apresentado modelo padrão para apresentação de proposta, que deverá ser preenchido integralmente.
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. O serviço será exclusivamente realizado por empresa autorizada Elgin e Midea/Springer, devendo apresentar documentação para confirmação da mesma, é de interesse da Câmara Municipal que contenham outras certificações, embora não sejam obrigatórias.
3.2. Limpeza e higienização completa dos componentes internos e externos, a cada 03 meses, de todos os aparelhos listados em anexo.

3.3. Inclusão de mão de obra para a troca de peças que vierem a apresentar defeito, sendo o fornecimento das peças responsabilidade da Câmara Municipal, mediante indicação do prestador de serviço.

3.4. Serviço de atendimento de urgência para 2 aparelhos de ar-condicionado split 12000 btu do setor do CPD. O Atendimento com a presença de um funcionário para diagnosticar o defeito deverá ser feito dentro do prazo de 3 horas, após a abertura de chamado pela Câmara Municipal, e o serviço, caso não seja possível resolver de imediato, deve ser realizado dentro de 24 horas, ou que seja emitido um laudo apresentando justificativa para prazo diferente do determinado.

3.5. Serviço de atendimento com a presença do funcionário para identificação de possíveis problemas dos demais aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar, com prazo de até 24 horas, após a abertura do chamado pela Câmara Municipal.

3.6. Quanto aos aparelhos de ar condicionado de janela, deverão ser retirados de 05 em 05 unidades e devolvidos em até 05 dias úteis, para a próxima retirada, mediante termo assinado de retirada de bem patrimoniado. Porém, os aparelhos split, piso teto e cortinas de ar, deverão ser feitos no local, dentro do horário estipulado.
3.7. No caso de aparelhos retirados, a empresa é a exclusiva responsável pela remoção, desde os locais de funcionamento até dentro do seu transporte até a empresa. Quanto à devolução, também fará o transporte e a recolocação dos aparelhos até os devidos lugares de fato e realização de devido teste de funcionalidade, não cabendo quaisquer responsabilidades à Câmara Municipal de Pirassununga.
3.8. Será de responsabilidade da empresa contratada, fornecer e colocar tampão e fita para vedação nos devidos lugares da retirada dos aparelhos de janela para que não entre corrente de ar e chuva.
3.9. A empresa ficará responsável por trazer equipamentos como escada, andaimes entre outros, para a remoção e/ou limpeza dos aparelhos.
3.10. Após teste funcional, se houver necessidade de colocação de gás ou outro tipo de manutenção não prevista nos serviços do processo de cotação, será enviado por escrito via e-mail, comunicando o problema encontrado e o valor da peça, para apreciação e análise da Câmara Municipal.
3.11. A Câmara Municipal não disponibilizará de funcionários para a realização de qualquer atividade que não seja a fiscalização da retirada e da devolução de material.

3.12. É de inteira responsabilidade da empresa contratada, o fornecimento de EPI (Equipamento de Proteção Individual) aos seus funcionários, na execução dos serviços tais como capacetes, escadas, cintos, máscaras, etc; devendo observar a legislação trabalhista e de normas de segurança e saúde do trabalhador, respondendo civil, previdenciária, trabalhista e criminal por quaisquer eventualidades ocorrida com seus funcionários, não sendo permitida a execução dos serviços sem o uso de EPI.
3.13. Todo serviço será realizado de terça a sexta-feira úteis, nos horários das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:30min. Qualquer dúvida sobre os serviços, falar com a funcionária Carla
3.14. Após a execução dos serviços a empresa deverá fornecer laudo ou comprovante dos serviços realizados, com a indicação da validade dos mesmos e da periodicidade indicada para as próximas execuções. A empresa poderá se basear nos números de patrimônio fornecidos nesta proposta.
4. PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) de cada mês, que se procederá após recebimento dos itens e nota fiscal, através do e-mail: compras@camarapirassununga.sp.gov.br.

4.2. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor na nota fiscal, ou no corpo do e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

4.2.1. O pagamento também poderá ser realizado mediante boleto bancário, enviado em anexo ao e-mail utilizado para envio da nota fiscal.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

5.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que verificar ilegalidades insanáveis, de ofício ou por provocação.

5.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, reembolso, restituição.

ANEXO I
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Quantia | Localizagio Patriménio | Poténcia Retirada/Devolugdo
01 Secretaria- Renata 547 12000 buus janela - Consul
01 Secretaria Legislaiva~ Ana e Paulo | 1211 18000 bius splic - Elgin
01 Diretoria Financeira - Elton 166 18000 buus splic - Elgin
01 Asses. Presidente/Mesa - Nilton 618 7500 bius janela - Electrolux
01 Dep. Legislat. - Gustavo F/FliviaK | 500 7500 buus jnela - LG
01 Diretoria Legislativa - Dra. Dalva 502 7500 busjanela - LG
ot cep 933 12000 buus spic - Midea
ot cep 164 12000 buus splic - Elgin
01 Gabinete Vereador 2 Secretdrio-Du | 463 7500 buus janela ~ Springer
01 Gabinete Presidente -Wallace 167 18000 buus splic - Elgin
01 Gabinete Vice-Presidente - Mirele 165 18000 buus slic - Elgin
01 Gabinete 1 Secretirio- Carlinhos 1212 12000 bus splic Elgin

“ Piso Superior:

Quantia | Localizagdo Patriménio | Poténcia
01 Gabinete Vereador Gigio 503 7500 busjanela- LG
01 Gabinete Vereador Fabricio 548 7500 buus janela - Consul
01 Gabinete Vereador Caridade 615 7500 bus janela - Elecirolux
01 Gabinete Vereador Wellington 612 7500 bus janela - Elecirolux
01 Gabinete Vereadora Luciana 613 7500 bus janela - Elecirolux
01 Gabinete Vereadora Sandra 614 7500 bus janela - Elecirolux
01 Gabinete Vereador Cap. Théo 650 18000 buus spli - Springer
01 Sala de reunides 616 7500 bus janela ~ Electrolux —
botdo de temperatura quebrado
01 Sala de reunides 617 | 7500 bus janela - Electrolux
01 Plendrio- fundo 44930000 buus piso teto - Carrier
01 Plendrio- fundo 45030000 buus piso teto - Carrier
01 Plendrio~ mesa central 902 24000 buus spic - Midea
01 Sala de Informtica - Ulisses 1045 18000 buus spli - Comfree.
01 Sala de Comando Audio/Video 1112|9000 buus spic Elgin

“Cortinas de ar - plenério
Quantia. Localitagdo Patriminio  Modelo ¢ Volts | RETIRADADEVOLUGAO

01 Cortin de ar  plenrio presidéncia %03 Du Gold - 220v
01 Cortina de ar - plendio piiblico 904 Du Gold - 220v




ANEXO II

	Dados do Estabelecimento

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

Telefone:

Favor, preencher todos os dados solicitados


	Dados da Proposta

Data:

Validade da Proposta:

Vendedor:

Prazo de Entrega:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	01
	Serviço de limpeza e higienização completa dos componentes internos e externos (como evaporadora, carenagem, filtros, drenos, aplicação de antibactericida e fungicida e demais peças)
	Un.
	1
	
	

	Total
	


	Observações/Comentários do fornecedor:




Contato: (19) 3561-2811
WhatsApp: (19) 99788-7939
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